
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 373, DE 2005

(Nº 632/2003, na Câmara dos Deputados)

SENADO FEDERAL

Aprova o texto da Convenção Intera-

mericana contra o Terrorismo, assinada, em 

Barbados, em 3 de junho de 2002.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção In-

teramericana contra o Terrorismo, assinada, em Bar-

bados, em 3 de junho de 2002.

Parágrafo único. Fica sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão da referida convenção, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos temos do 
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretam 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data da sua publicação.
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MENSAGEM Nº 804, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, com-

binado com o art. 84, inciso VIII, da Constituição Fe-
deral, submeto à elevada consideração de Vossas Ex-
celências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
o texto da Convenção Interamericana contra o Terro-
rismo, assinada em 3 de junho de 2002.

Brasília, 18 de setembro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

EM Nº 289/MRE

Brasília, 30 de agosto de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à elevada consideração de Vossa Ex-

celência a anexa Convenção Interamericana contra o 
Terrorismo, assinada em 3 de junho de 2002.

2. A Convenção foi adotada e assinada pelos 
Chefes de Delegação de trinta países membros da 
Organização dos Estados Americanos (OEA), inclusive 
o Brasil, presentes à 32ª Assembléia Geral da OEA, 
realizada de 2 a 4 de junho de 2002 em Barbados.

3. Idealizada no intuito de dotar o sistema inte-
ramericano de uma estrutura jurídico-institucional que 
oriente ações concertadas no combate ao terrorismo, 
a Convenção contou, em sua elaboração, com a ati-
va participação do Brasil. Nesse sentido, foram con-
templadas as expectativas nacionais quanto ao tema, 
especialmente no tocante à inclusão de dispositivos 
que deixam claro que a cooperação no combate ao 
terrorismo será realizada com pleno respeito ao di-
reito nacional e internacional, aos direitos humanos e 
às instituições democráticas, bem como no tocante à 
inclusão de artigo sobre traslado de pessoas sob cus-
tódia que salvaguarde o dispositivo constitucional de 
que não se extraditarão brasileiros.

4. A Convenção tem por objetivos contribuir para 
o desenvolvimento progressivo e codificação do direito 
internacional, a coordenação de ações com entidades 

internacionais competentes na esfera de delitos trans-
nacionais e o fortalecimento e estabelecimento de no-
vas formas de cooperação regional contra o terrorismo. 
Tendo em mente a consecução dessas metas, o texto 
estabelece compromissos para os seus signatários no 
tocante à adoção de medidas de prevenção, combate 
e erradicação do financiamento do terrorismo; comba-
te a delitos prévios à lavagem de dinheiro; embargo e 
confisco de fundos e outros bens; cooperação entre 
autoridades encarregadas da aplicação da lei; coope-
ração fronteiriça; assistência judiciária mútua; traslado 
de pessoas sob custódia; denegação de assistência 
judiciária em vista de possível discriminação; jurisdi-
ção; inaplicabilidade de caracterização de ato terroris-
ta como delito político; denegação de asilo e refúgio a 
pessoas suspeitas da prática de atos terroristas; ca-
pacitação e treinamento; cooperação através da OEA 
e reuniões de consulta.

5. Tendo presente as razões acima expostas, e 
com vistas ao encaminhamento da Convenção ao Poder 
Legislativo, elevo à consideração de Vossa Excelência o 
anexo projeto de Mensagem ao Congresso Nacional.

Respeitosamente, – Celso Lafer, Ministro de 
Estado das Relações Exteriores.

LEGISLAÇÃO CITADA  ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................
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